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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00003/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que 
objetiva: Contratação de empresa para elaboração de projetos arquitetônicos para construção auditório 
e espaço de vivencia, visando melhorias estruturais e funcionais na Câmara Municipal de Mamanguape– 
PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ELANE DE LIMA 
DUARTE - R$ 18.000,00. 

Mamanguape - PB, 28 de Fevereiro de 2025 
 

JOÃO BELINO E SILVA NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00003/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação 
de empresa para elaboração de projetos arquitetônicos para construção auditório e espaço de vivencia, 
visando melhorias estruturais e funcionais na Câmara Municipal de Mamanguape–PB; DESIGNO os 
servidores Waldenio Leitão de Araujo, Secretário Executivo, como Gestor; e Emmanuel Cavalcanti 
Quintão, Agente Administrativo, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº DV00003/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Mamanguape - PB, 28 de Fevereiro de 2025 

JOÃO BELINO E SILVA NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00003/2025. OBJETO: Contratação de empresa para 
elaboração de projetos arquitetônicos para construção auditório e espaço de vivencia, visando 
melhorias estruturais e funcionais na Câmara Municipal de Mamanguape–PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Mamanguape. RATIFICAÇÃO: Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape, em 28/02/2025. 

 
JOÃO BELINO E SILVA NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projetos arquitetônicos para construção 
auditório e espaço de vivencia, visando melhorias estruturais e funcionais na Câmara Municipal de 
Mamanguape–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos:01.010 Câmara Municipal de Mamanguape; 01.031.0001.2001 
– Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 15001000 – Recursos Livres (Ordinário); 
0013.3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Mamanguape e: CT Nº 
00006/2025 - 28.02.25 - ELANE DE LIMA DUARTE - R$ 18.000,00. 

Mamanguape - PB, 28 de Fevereiro de 2025 

JOÃO BELINO E SILVA NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00004/2025 
A Câmara Municipal de Mamanguape manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa do ramo pertinente para prestar 
serviços de consultoria e assessoria em transparência pública ativa e passiva, junto a 
Câmara Municipal de Mamanguape – PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo 
de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 
sediado na Rua Duque de Caxias, 123 - Centro - Mamanguape - PB. O referido órgão de 
contratação estará recebendo as propostas até o dia 28 de Fevereiro de 2025, nos 
horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e- 
mail: camaramamanguape@hotmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
99633–6686. 
Mamanguape - PB, 24 de Fevereiro de 2025 
RAISSA CRISTINA TORRES MENEZES - Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:camaramamanguape@hotmail.com
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